ANEXO-VII CARTA AO ASSISTIDO QUE REPACTUOU
Prezado Assitido,

Em 2006, você aderiu à Repactuação do Regulamento do Plano Petros, fazendo parte de uma maioria de 53% (46% entre os assistidos e 62% na ativa).  A partir desse resultado aferido em 31 de agosto de 2006, a Petrobras, demais patrocinadoras, FUP, sindicatos e Petros concordaram em reabrir o processo de repactuação previsto no Acordo de Obrigações Recíprocas celebrado em 31 de maio de 2006, através da assinatura de um Termo de Re-Ratificação ao Acordo de Obrigações Recíprocas, com as seguintes alterações:

a) a meta de repactuação estabelecida é de 2/3 (dois terços) da totalidade dos participantes e assistidos vinculados às patrocinadoras do Plano Petros do Sistema Petrobras, conforme disposições do Acordo de Obrigações Recíprocas celebrado entre a Petrobras, demais patrocinadoras do Plano Petros, FUP, sindicatos e Fundação Petros, assinado em 31.05.2006, com as alterações decorrentes do Termo de Re-Ratificação, celebrado em 29.12.2006, que será disponibilizado no portal da Fundação Petros.

b) O pagamento do valor monetário aos assistidos que aderirem à repactuação se dará imediatamente após atingida a meta acima referida, e corresponderá ao valor de 3 (três) salários-real-de benefício no mês de dezembro de 2006. O valor monetário não será, em nenhuma hipótese, inferior a R$15.000,00 (quinze mil reais). 
c) Desse modo, você poderá solicitar a antecipação do pagamento do valor monetário a título de incentivo à repactuação, que será efetuado tão logo seja atingido o nível de adesão de 2/3 (dois terços)
d) Os assistidos que repactuaram terão seu benefício reajustado em 3,84 % para aqueles oriundos do quadro de terra e, em 3,26%, para aqueles oriundos do quadro de mar, com base na data de reajuste dos salários da Patrocinadora, respeitadas as demais regras previstas no Regulamento do Plano. 
e) Na aplicação do índice referido no item anterior, será deduzido, daquele percentual, o índice eventualmente aplicado aos benefícios por conta da atual disposição do Regulamento do Plano Petros.

Nos próximos reajustes os assistidos terão seus benefícios supletivos corrigidos pela aplicação de um indexador inflacionário que, atualmente, é o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), respeitadas a periodicidade de apuração do índice de reajuste e a data de sua aplicação previstas no Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras.

A idade mínima de elegibilidade à aposentadoria para os inscritos no Plano Petros do Sistema Petrobras no período de 23/01/78 até 27/11/79, será reduzida em 2 (dois) anos.
Caso você queira desistir da repactuação do Regulamento do Plano Petros, o prazo é 28 de fevereiro de 2007, bastando para isso, uma simples correspondência dirigida à Fundação Petros ou através de formulário que será disponibilizado no portal daquela Fundação.
A Fundação Petros, enquanto uma das Patrocinadoras do Plano Petros do Sistema Petrobras, estará abrindo o processo de repactuação para os seus participantes e assistidos.

A repactuação dos arts. 41 e 42 ensejará ajustes nos arts. 4, 5, 17 e 18 do Regulamento do Plano Petros do Sistema Petrobras, cujas alterações estão a seguir descritas. Vale destacar que o conteúdo atual do Regulamento do Plano Petros será Integralmente mantido para os Participantes e Assistidos que não repactuarem.

Art. 4º A definição de “Participante Assistido” será retirada deste artigo e remanejada  para o art. 3º. Já a definição de “Beneficiários” será retirada do art. 5º e remanejada para o artigo 4º.
Art. 5º Será Introduzida neste artigo a definição dos grupos dos Participantes e Assistidos de acordo com as opções realizadas no processo de repactuação do regulamento do Plano Petros, da seguinte forma:

- Grupo I: Participantes e Beneficiários cujos benefícios Petros são reajustados simultaneamente ao reajuste geral dos salários da Patrocinadora, em decorrência do processo realizado em 1991, e que optaram pela Repactuação;

- Grupo II: Participantes e Beneficiários cujos benefícios Petros são reajustados simultaneamente ao reajuste geral dos salários da Patrocinadora, em decorrência do processo realizado em 1991, e que não optaram pela Repactuação;

- Grupo III: Participantes e Beneficiários cujos benefícios Petros são reajustados na mesma época do reajuste dos benefícios da Previdência Social e que optaram pela Repactuação;

- Grupo IV: Participantes e Beneficiários cujos benefícios Petros são reajustados na mesma época do reajuste dos benefícios da Previdência Social e que não optaram pela Repactuação;

Art. 17 Será aprimorada a definição de Salário Real de Benefício. Esta alteração é necessária para que seja feito o ajuste do art. 42. O motivo desta mudança é em virtude de o artigo 42 estabelecer o Salário Real de Benefício Valorizado, e sua  apuração ser feita, tomando por base, justamente,  o Salário Real de Benefício previsto no artigo 17.

Art. 18 Será melhor detalhada a definição de Salário de Cálculo especificando claramente as rubricas que serão consideradas como parcelas estáveis. O motivo desta mudança decorre do fato de o Salário Real de Benefício ser calculado, justamente, tomando por base o Salário de Cálculo.

Art. 41 Serão introduzidas as seguintes alterações, aplicáveis exclusivamente aos Participantes e Assistidos que repactuaram:

1. reajustes dos Benefícios pelo IPCA;

2. desvinculação do Benefício PETROS do benefício do INSS;

3. incidência do fator de apuração da Suplementação por Morte (Kp) sobre o Benefício Petros e não mais sobre a Renda Global;

4. determinação para a revisão das Suplementações de Pensões concedidas aos Beneficiários Assistidos que repactuaram, que ocorrerá no mês da aprovação do novo texto regulamentar, sem retroatividade;

5. inserção da definição de cada  termo utilizado na nova redação do artigo 41.

Art. 42 Será introduzida na redação deste artigo a adoção do IPCA para a apuração do Fator de Reajuste Inicial aplicável aos Participantes e Assistidos que repactuaram.

Caso você tenha interesse em receber antecipadamente o valor monetário logo que a meta seja atingida, basta assinar e enviar à Petros o documento em anexo à presente correspondência, denominado “solicitação de pagamento”. Desse modo, além de receber antecipadamente o valor monetário, você estará confirmando também, o Termo de Adesão assinado anteriormente.
Em caso de dúvida, ligue para 0800 2860 600 ou mande um e-mail para repactuação@petros.com.br.
